
 

 

AVISO DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

 

O Município de Ibatiba - ES torna público para ciência dos interessados, a decisão 

do julgamento do recurso apresentado pela empresa ELITE CONSTRUTORA 

EIRELI ME, referente aos documentos de habilitação oriundos do Processo 

Licitatório nº 065/2019 – Tomada de Preços nº 010/2019, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada em execução de obras de engenharia para realizar 

serviços de construção do Pronto Atendimento “Eliana Saraiva Trindade”, no 

Município de Ibatiba-ES. A Comissão Permanente de Licitação mantém a decisão 

por habilitar a empresa CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA ME, onde a Autoridade 

Superior ratificou a decisão da CPL, mantendo a habilitação da mesma. Comissão 

Permanente de Licitação de Ibatiba-ES. 

 

 Município de Ibatiba-ES, 23 de Janeiro de 2020. 

 

Juliana Tomaz Silveira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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